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PREFEITURÂ MI'NICIPAL DE SOBRÂDINHO :

Av rosEBÂLBIN.DpErl?[1ài'.âã;i5àlf-S.BRADINH.-BA 0ql7t6'
'.,t^

Sobraclinho/BA, em 03 de maio de2)?2

Circular lnterno no 10012022

Ao setor de contrato,

Prezados (as)

Solicito que seja realizado o contrato com o restante de saldo da Ata de Registro de Preços no

184t2021 oriunda do Pregão Eletrônico SRP n" o7ol2o21, firmada com a empresa CIRÚRGICA
BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, para a aquisição de medicamentos,
destinados a atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Sobradinho-
BA, com vigência até 31/12/2022.

Os recursos destinados à execução do referido Íomecimento será oriundo da seguinte dotação
orçamentária:

aJnidede: O2.OG - FUNDO MatNtCtPAL DE SAÚDE
Atiyidede: 1.(n7 - Const. Ref. Manutenção e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde,
Academia Saúde, CenÍÍos e Outros
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Mateial de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateial Pemanente
Fonte: 02, 14

llnidade: 02.06 - FUNDO MIIN\C\PAL DE SAÚDE
Atividade: 2.021 - Ações dê ÁssrsÍência Hospitalar e Ambulatorial - Hospital Municipal
ItAC
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Mateial de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Pemanente
Fonte: 02, 14

Itnidede: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.023 - G*tão das Ações do Fundo Municipal de Saúde
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Mateial de Consumo

4.4-90.52.00 - Equipamentos e Mateial Peímanente
Fonte: 02

Ilnidade: 02.06 - FUNDO IÚUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.025 - Gestiio das ações de incentivo finenceiro de ApS - Capiteçâo ponderada
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Mateial de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Matêial Petmanente
Fonte: 02, 14

Unidade: 02.06 _ FUNDO MITNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.026 - Gestâo do Programa de ÁssrsÍência Fa rmacêutica
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Mateial de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateial permanente
Fonte: 02. 14
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,:PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. losÉ BALBTNo DE souza, s/No, cENÍRo - soBRÁDrNHo-BÂ

cNPl. 16.444.804/0001-10

lJnidade: 02.06 - FUNDO lvraJNlClPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.027 - Gestão das Ações de lncentivo Financeiro da APS - Desempenho
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Mateial de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateial Pemanente
Fonte: 02. 14

llnidade: 02.06 - FUNDO MUN\C\PAL DE SAÚDE
Atividade: 2.028 - Gestão das Áçóes de Vigilância Epidemológica
Elemento: 3.3.9-0.30.00 - Mateial de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateial Pemanente
Fonte: 14

TJnidade: 02.06- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.051 - Gestiio das Ações de Média e Alta Complexidade - MAC (SAMU, CAPS
E TFD)
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Mateial de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateial Pemanente
Fonte: 02, 14

llnidade: O2.Oô - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.076 - Gestão das Ações de Outros Prog. Fundo a Fundo
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Mateial de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateial Pemanente
Fonte: 14

Unidade: 02.06 - FUNDO MI,NICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.080 - Ações de Assist. Hospitaler e Ambulatorial Esp*ialidade MAC
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Mateial de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateial Pemanente
Fonte: 02. 14

Ilnidade: 02.06_ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.084 - Gestão das Áções de Vigilância Sanitária
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Mateial de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateial Permanente
Fonte: 14

Ma Maria Sanjuan
Secrctaia Municipal de Saúde
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Recêita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTOA
CNPJ: 40.788.766/0001 45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a seÍ apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos teÍmos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 dê outubro de 1966 -
Código TÍibutário Nacional (CTN), ou obieto de decisâo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da Íegularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na PÍocuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento têm os mesmos efeitos da certidão
nê9ativa.

Esta certidão e válida para o estabelscimento matriz e suas Íiliais ê, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administÍação direta a ele vinculados. Refere-se à siluação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contÍibuiçóês sociais previstas
nas alínêas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lêi no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está mndicionada à verificaçáo de sua aulenticidade na lnternel, nos
endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida graluilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1-751, deZl'lOl2O14
Emitida às 09:05:10 do dia 181011?022 <hora e data dê Brasília>.
Válida até 1710712022.
Código de controle da ceítidão: 4878.3D1E.CECA.66E1
Qualquer rasura ou emenda invalidaíá este documento.

I
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2022.00000í 844399{5 Data de Emissão: 2110312022Número da Certidão:

OAOOS OO CONTRIBUINTE

Raáo Social:

EndêÍaço:

CNPJ:

CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE IIEDICAMENÍOS LTDA

AVENIDA IANOEL aORBA N. 720, -, CENTRO, AFOGADOS OA I GAZEIRA - PE, CEP: s6800000

/Í1.788.76610001{r5

Cedificamos, observadas as disposiçÕes da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgâo,
que o contribuinte acima identificado está êm situação REGUTÂR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presênte certidão não compreende débitos cuja êxigibilidadê êsteja suspênsa nem êxclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrâr valores a êla porvêntura devidos pelo rêÍerido requerente.

Esta certidão é válida até 'i.810612022 devendo ser conÍirmada sua autenticidade através do serviço 'ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

Pálrina 1 ds 1

Emiüdo a: 2llqy2022 t3:5ô: tg

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL



Voltar lmprimir 001720
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRf

Inscrição: 40 .7 88.766/ ooo l-os
Razão SociaI$IRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Endereço: AV I4ANOEL BORBA 720 / CENTRo / AFOGADOS DA INGAZEIRA / PE /
s6800-000

A caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990. cêrtifica que, nesta data, a
empÍesa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valadade:0 U0sl2022 a 30l05/2022

CeÉificação Í{úmero: 202205010203489818 r 69 5

Informação obtida em O2/O5/2O22 07:45:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome: CIRURGICA BRASIL DISTRIBUIDORÀ DE MEDICAMENTOS LTDÀ (MATRIZ E
FILIAI S )

CNPJ: 40.788.76610001-0s
certidão n": 73581,907 /2022
Expedição: 02/05/2022, às 01 :42:40
Va.Iidade: 29/10/2022 - 180 (cento ê oj-tenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CIRT RGICÀ BRÀ§IL DISTRIBUIDORÀ DE IIEDICàI|EIIIOS LTDÀ

(IIÀTRI z E FrLIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" {0.788.166/000I-05,
NÃo colrsTA como lnadimplentê no Banco Naciona.l, de Devedores
Traba.l,histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Conso.l,idaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentad.os pelas Leis ns." 12,440/20L1' e

13.467 /2017, e no ALo 01-/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a tôdos os seus estabe.Iecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INTI}RUAçÃO nlPORTÀlfTE
Do Banco Naciona-L de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadj-mplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas êm sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais traba.l-histas, inclusive no cÕncernente aos
recolhimêntos previdenciários, a honorários, a custas, a
êmofumentôs ou a recol-himentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perantê o Ministério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1ega1, contivêr força executiva.



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE PERNAMBUCO

0c1722

PREFEITURÂ MÜNICTPAI. DE ÂFOG.{DOS DÀ INGAZEIRÂ - PE

SECRETARIA ilUXETPAL DE FtXAt{çÂS

DAPÂRTÁMENTO DT ARR§,CÀDÂÇÃO T'RIBTiIÁRIÂ
Praçâ lorr3€íÉoí AlMo dc ÂÍÍuda CaínaÍa m - Cêntro - AíoS6doa da lngazeirâ - PE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB.ITOS iilUNIClPA§.TLF

N.o 0í55122

CERTIFICO, por me haver sido verbalmente pedldô ou a quem interessaÍ

possa e ter& ern üsra a busca pocedida rns registros deste &paÍtÀmento da FAZENDA MUNICIPAL.

dele não coasra ate esta dsla nenhum débito sob a responsabilidade dc quem vai identil'ic&do(a) E seguir:

InscÍi@ Mercentil ........:2lllXi963 CNPJ;CPF .......: 4{L?E8.76ól{n0l-{}5

Atiüdade ...-..................: COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS Dtl

R^azâo Social ,.,...........-.-: CIRURGICA BRÂSIL DISTRTBUIDORA DE MEDICAMEI.ITOS LTDA

l-ocalização Comercial ..:AYl§ MANOEL BORBA, 720 - COMERCIO

CENTRO . AFOGADOS DA INGAZEIRA . PE

0 certificado e verdade e ao regisho deste &prtamento me reporto e dou

fé. Eu, ÀNDRE LUIS MARQUES PESSOA , agente auorüa&(aL pÍoc€di a

busca e digilei s pÍesente Ceíidão, sob as perus da tci conforme pÍec€itua o art. 208 do Codigo

Tribuirírio Nacional e demais disposições disciplinares municipais. DADA E PASSADA nesta cidâde

de Afogados da Ingâzeira do Estado de Pernambuco.

Afogados da Ingazeira, 27 de Abnl de 2022

Em testernunho da verdade,

DEPARTAMENTO ARRE CADAÇÃO
Agênt6 Municipal

,§

OBS,: ESTA CERNDÃO TEII VÂLIDADE POR 90 OI]AS

§

ffi v3 o - oAUTN abdrclEin ooornBios DlgtaÉ . seNiç6 L6. EPP @íriiÉ .ú 2fi42o22 13:5305 q@ o do.r,reÍno dê h6n (sliÁ"256)

50629f86!b34443915dl523âó0a4b5c2rrbdê49!181.3é201066.dco533 Ío' válirado .tu 2loqw22 13:51:07 enavts da nâns.çao blo.t rr.in

ü4a6b35aloã419034ê8ab2652d464€€dd5êO7Bffid7r1db8íd6637.d4093d ê pode sâr vá'ifcado êÍn httssr/M.dâúa..@rrFil€Chêck (N lO' 61301) #ffi#

lErI



Rua W de Novembro, 64 - Salo 2l
Edificio Pedro Frqncisco Vargas

Cenfi'o. Itajai - Santa Cotarina
(47 ) 3 5 I 4-7 599 I 67) 99748-222 3
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICTDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS OIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de diÍeito que, o arquivo digital especificâdo com o
tipo documental Ceítidâo e rêpÍesentado pela tunÉo hash criptográIica conhecida como SHA-256. de ódigo
5062988bb38/t83915d7523ac60a4b5c277bd3e89bí í9í 63c52010d56€dc0533 foi autenticado de acoÍdo com
as Legislaçôes e normas vigentesr atÍavés da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único
denominado NID 6r30í dentío do sislema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CERTIDÃO NEGATíVA iIUNICIPAL', cujo assunto é
descrito como "CERT|DÃO NEGATIVA IIUNICIPAL', faz gÍova de que em 2710412022 í3:49;2í, o
íesponsável CiruÍgica BÍasil Distribuidorâ de Medlcamentos Ltda (t10.788.766/000í.{r5) tinha posse do
arquivo com as mesmas caractêrísticas que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo dê Cirurgica
Brasil Distribuidora de Medicamentos Ltda a Íesponsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a OAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 2710412022 í3:52:í3 através do sistema de autenticaÉo eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Arl. 10, § 20 da MP 2200-212001, Art- 107 do Codigo Civil e
AÍt. 411, em seus §§ 2'e 30 do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do DecÍelo1O278|2O2O.

Para mais informações sobre a opeíaçáo acesse o site https://w w.dautin,com e informe o ódigo da
tÍansação blockchain 0x4a6b358f0a4í9031€8ab2652e38ô4eedd5ef07f95c6d77ldb85rld6637ed/O93d.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https:r/blockscout.coÍrúelc/mainneü

' LegislaÉo Vigênte: Medida Provisória no 2200-21200'1, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTINB L O a E t l{ Á t N

E E

H&dã â Êlprlàlo êEà Càd
§Jàôd. ,àrà rFxrtos -IrilkÉ
lf DID^ pRüvIsôRIA 2.2!G2
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l-i- Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia 001724,

Termo de Contrato de fomecimento que
entre si Íazem o MUNICIPIO DE
SOBRADINHO - BA e a Empresa
crRúncrcl BRASTL DtsrRrBUrDoRA DE
MEDICAMENTOS LTDA.

wry

CoNTRATO No 090/2022

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o MUNICíP|O DE SOBRADINHO - BA, com
sede no Av. José Balbino de Souza, s/no, Centro, Sobradinho/BA - CEP no. 48-925-000, inscíto(a) no
CNPJiMF sob o no 16.444.80410001-10, neste ato representada pelo Prefeito(a), Sr. REGIS CLEIVYS
SAMPAIO BENTO, inscrito no CPF no 002.905.395-10 e portador do RG n" no 866398970 SSP/BA,
doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa CIRÚRGICA
BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede
na Av. Manoel Borba, 720, Centro, Afogados da lngazeira-PE, inscrita no CNPJ/MF sob no.

40.788.766/0001-05, neste ato representada sua Administradora, Maria do Carmo de Lima e Silva,
CNH no 02386004795, órgão expedidor DETRAN - PE, a seguir denominada CONTRATADA, têm
entre si justo e acordado celebrar o presente contralo para Íomecimento, vinculado ao Pregão
Eletrônico Edital no 07012021 e Processo Administrativo 19012021, por sistema de registro de preços,
Tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que se regerá pelas suas normas, pela Lei no 8.666 de 21 de junho
de 1993 e 10.520102, e pelas demais disposições pertinentes.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. Este Contrato tem como objeto contratação de empresa para Íornecimento dê medicamêntos
destinados a atendeÍ as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Sobradinho-
BA, nas quantidades estimadas nos Anexos deste Contrato.

1.2. lntegram e completam o presente Termo de Contrato para todos os Íins de direito, obrigando as
partes em todos os seus termos, as disposições e condiçôes do Edital de Pregão Eletrônico no.
07012021, bem como a Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam o
procedimento licitatório.

1.3. Descriminação do objeto:

CNPJ n.' í 6.444.804/000í -10 Av. José Balbino de Souza, S/N Fone; (074) 3538-3030

R$ 18.s00,00

R$ 1.140,00

R$ 4.180.00

sa^.rPAro flilll^hT"
BENTO:002905 iExro:ú2eoueío

À.!ARlÂ DO Ássinâdo r!ê íoroa
disitãl ú ÂRlÂm

CARfilO DE Lü\,tÂ E oárrc'or rrflÂ r
SILVÁ:19502788,10 gtvÂ:1e502788.o0

ô Da.bs: 2q22.05.0ó- 1?:,1Í):11 .Ô1m'

05

AGUA DESTILADA, SOLUÇÃO
INJETAVEL 1O MG/ML

(MEDICAMENTO DEVE SER
ORIGINAL, GENERICO OU DE

REFERÊNCIA).
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

AMPOLA
lOML 50.000 SAMTEC (SP) R$ 0,37

06

ALBENDAZOL 4OOMG
COMPRIMIDO MASTIGÁVEL
(MEDICAMENTO DEVE SER

ORIGINAL, GENÉRICO OU DE
REFERÊNCIA).

EXCLUSIVO PARA ME E EPP

COMPRIMIDO 3.000 PRATI RS 0,38

07

AMIODARONA 5OMGi3ML
(MEDICAMENTO DEVE SER

ORIGINAL, GENÉRICO OU DE
REFERÊNCIA).

EXCLUSIVO PARA ME E EPP

AMPOLA 3ML 2.000 HIPOLABOR
(MG) RS 2,09

Sobradinho. Bahia / E-mail: licitacao@sobradinho.ba,gov.br

19510

I

I

I
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L-i- Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahiaw 0cl72s

R$ 17.460,00

R$ 638,00

RS 42.019,20

R$ 31.040,00

RS 12.800,00

R$ 20.000,00

R$ 6.200,00

RS 1.777,60

R$ 4.800,00

RE6IS

CNPJ n.o í 6.444.804/000í -í0 , Av. José Balbino de Souza, S/N . Fone: (074) 3538-3OSO ffito
MARIA DO Àin ô dêÍ.^diítlL sobredinho - Bahia , E-meil; licitacâo@sobradinho.ba.gov.br BErro:0029

CARMO DE Llf,^Â E F. MÂRrÂ Do.rR ú oE 0519510
Ltll E 9LVÂ195027!r0)

R$ 0,09COMPRIMIDO 194.000 GEOLAB
(Go)09

ANLODIPINO lOMG
COMPRIMIDO

(MEDICAMENTO DEVE SER
ORIGINAL, GENERICO OU DE

REFERÊNCrA).
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

R$ 0,29COMPRIMIDO 2.20015

CIPROFLOXACINO 5OOMG
COMPRIMIDO

(MEDICAMENTO DEVE SER
ORIGINAL, GENERICO OU DE

nerenÊHcta1.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

R$ 0,12350.160 EMS

DIPIRONA 5OOMG
COMPRIMIDO

(MEDICAMENTO DEVE SER
ORIGINAL, GENERICO OU DE

REFERÊNcIA).
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

18

MEDQUIMICA
(MG) R$ 0,08COMPRIMIDO 388.000

ENALAPRIL, MALEATO 2OMG
COMPRIMIDO

((MEOICAMENTO DEVE SER
ORIGINAL, GENERICO OU DE

REFERÊNCrA).
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

RS 0,16COMPRIMIDO 80.000 EMS2'l

ESPIRONOLACTONA 25MG
COMPRIMIDO

(MEDICAMENTO DEVE SER
ORIGINAL, GENERICO OU DE

RerenÊNctn1.
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

COMPRIMIDO 200.000 BIOLAB R$ 0,1022

ETINILESTRADIOL O,O3MG +

LEVONORGESTREL O,15MG
cARTELA coM 21 DRÁcEAS
(MEDICAMENTO DEVE SER

ORIGINAL, GENERICO OU DE
REFERÊNcIA).

EXCLUSIVO PARA ME E EPP

AMPOLA
l OML

10.00024

GLIGOSE 50% lOML
SOLUCAO INJETAVEL

(MEDICAMENTO DEVE SER
ORIGINAL, GENERICO OU DE

REFERÊNcrA).
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

SAMTEC (SP) RS 0.62

IBUPROFENO 5OMG/ML 3OML
SoLUÇÃO ORAL

(MEDICAMENTO DEVE SER
oRrGrNAL, GEr.rÉR|CO OU Oe

REFERÊNCIA).
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

FRASCO
3OML

1 .111
NATULAB

(BA) R$ 1,60

28

LOSARTANA POTASSICA
sOMG COMPRIMIDO

((MEDICAMENTO DEVE SER
ORIGINAL, GENERICO OU DE

REFERÊNCrA).
EXCLUSIVA PARA ME E EPP

COMPRIMIDO 60.000 NEO
QUIMICA

RS 0,08

I

I
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RS 550,00

R$ 1 .632,00

RS 3.890,00

R$ 2.520,00

RS 8.480.00

RS 89.100,72

VALOR TOTAL Ri 266,727,52 (DUZENTOS E SESSENTA E SEIS MIL, SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS E
CINQUENTA E DOIS CENTAVOS)

cúusut-l seeuNDA - Do LocAL, pRAzo E coNDçÃo DE ENTREGA

2.1. Os materiais deverão ser entregues na sede da Secretaria de Saúde do Município de
Sobradinho, no endereço Av. José Balbino de Souza, s/no, Centro, Sobradinho/BA - CEP no. 48.925-
000, no horário das 08:00h às 17:00h.
2.2. O fomecimento dos itens seÉ de forma parcelada, com pElzo de entrega não superior a Os
(cinco) dias, contados a partir do recêbimento da ordem de solicitação expedido pelo setor
responsável.

CúUSULA TERGEIRA. Do VALoR Do GoNTRATo

3.í. O valor do contrato é de R$ 266.727,52 (duzentos e sessenta e seis mil, setecentos e vinte e
sete reais e cinquenta e dois centavos).
3.1. 1 . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

we

uruo m cnrlo.üt#.fl.Iffi"
0€ uria E

ÍLVAr95@7úa0 {vrrl5õ!reôa(I,
O bdc 10rr-05.06

rr:arir'orur

PRATI R$ 0,11

METFORMINA 850 MG
COMPRIMIDO

(MEDICAMENTO DEVE SER
ORIGINAL, GENERICO OU DE

REFERÊNCIA).
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

5.00029

10.200 PRATI R$ 0,16

METRONIDAZOL 250MG
coMPRTMtDO(

MEDICAMENTO DEVE SER
ORIGINAL, GENERICO OU DE

REFERÊNCIA).
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

BISNAGA 6OG í .000 GREEN R$ 3,8936

NISTATINA 25.OOOUY 6OG
CREME VAGINAL (O

MEDICAMENTO DEVE SER
GENERICO OU DE

REFERÊNCA)-
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

COMPRIMIDO 12.000
SANVAL

(MG) RS 0,21'lo

PREDNISONA 2OMG
COMPRIMIDO

(MEDICAMENTO DEVE SER
ORIGINAL, GENÉRICO OU DE

REFERÊNCN)-
EXCLUSIVO PARA ME E EPP

4.000
FRESENIUS

KABI
RS 2.1241

OXALINA SOOMG INJETAVEL
(MEDICAMENTO DEVE SER

ORIGINAL. GENERICO OU DE
REFERÊNCIA).

EXCLUSIVO PARA ME E EPP

47

CIPROFLOXACIN O O,2o/o 1 OO

ML FRASCO/SOLUCAO
INJETAVEL (MEDICAMENTO

DEVE SER ORIGINAL,
GENERICO OU DE

REFERÊNCIA).
EXCLUSIVO PARA ME/EPP -
coTA DE 25% DO ITEN| 16

FRASCO
l OOML

3.384 ISOFARMA R$ 26,33

CNPJ n.o 'l6.444.804/000í -í 0 Av. José Batbino de Souza, S/N Fone: (07
SobÍadinho - Bahia / E-mait: ticitacao@sobradinho.ba.gov.br
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

cúusuu ouARTA- DA DorAçÃo oRÇAMENTÁRn

Unidade: 02.06 - FUNDO IúUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 1.(n7 - Consú Ref. ltanutenção e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde,
Academia Saúde, Centros e Outros
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Mateial de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateial Pemanente
Fonte: 02, 14

Unidade: 02.06 - FUNDO iüUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.021 - Ações de Ássrstêrcia Hosp italar e Ambulatorial - Hospital lrunicipal MAC
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Mateial de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateial Pemanente
Fonte: 02. 14

Unidade: 02.06 - FUNDO MUNIC\PAL DE SAÚDE
Atividade: 2.023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Seúde
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateial Pemanente
Fonte: 02

llnidade: 02.06 - FUNDO MUN\CIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.025 - Gestão das açôes de incentivo financeiro da APS - Capitação Ponderade
Elêmento: 3.3.9.0.30.00 - Mateial de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateial Pemanente
Fonte: 02. 14

lJnidade: 02.06 - FUNDO MUN\CIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.026 - Gestão do Programa de Assistência Farmacêutica
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Mateial de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 02, 14

Unidade: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.027 - Gestão das Ações de lncentivo Financeiro da APS - Desempenho
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Mateial de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateial Pemanente
Fonte: 02, 14

ttnidade: 02.06 - FIJNDO MUN\C\PAL DE SAÚDE
Atividade: 2.028 - Gestão das Agões de Vigilância Epidemológica
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Mateial de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateial Pemanente
Fonte: 14

Unidade: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAüDE
Atividade: 2.051 - Gestão das Ações de llédia e Alte Complêxidade - ltAC (SAMU, CAPS E
TFD)
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Mateial de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateial Pemanente
Fonte: 02, 14

CNPJ n.o 16.444.80rU0001-í 0 Av. José Batbino de Souza, S/N Fonê: (074) 3538-3030
Sobrâdinho - Bahia / E-mâil: licitacao@sobredinho.ba.gov.br
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Unidade: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDÉ
Atividade: 2.076 - Gestão das Áçóes de Outros Prog. Fundo a Fundo
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Mateial de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateial Pemanente
Fonte: 14

cúusur-l eutNTA- Do RECEBIMENTo e lcemçÃo Do oBJETo

5.1. Os bens serão recebidos:
5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de veriÍicação da conformidade com as
especiÍicações constantes do Edital e da proposta.
5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital
e da proposta, e sua consequente aceitaçáo.
5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
5.4. A Administração rejeitaÉ, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especifi cações técnicas êxigidas.

CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇO

6.í . Os preços são fixos e ineajustáveis poÍ ter prazo inferior a 12 meses

CúUSULA SÉTIMA. DA VIGÊNCIA

7.'1. O prazo de vigência do contrato seá eté 31 de dê2êmbro dê m22, podendo ser pronogado,
caso seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei no 8.666, de 1993.
7.'1.1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos
a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n' 39, de 1311212011.

CúUSULA oITAVA - oo PAGAMENTo

8.'t. O prazo para pagamênto será de 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente
atestada pelo setor competente.
8.2. Os pagamentos deconentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota FiscaliFatuÍa, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no
8.666, de 1993.
8.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidóes Negativas de Débitos
Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

MARIA DO Â'!in.do dê íoímâ
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Ilnidade: 02.06- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade: 2.080 - Ações de AssrsÍ. HospiÍara t e Ambulatorial Especialidade MAC
Elemento: 3.3.9.0.30.00 - Mateial de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mateial Permanente
Fonte: 02, 14

Itnidade: 02.06 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE
Atividade: 2.0&1- Gestão das Áções de Vigilâncie Sanitária
Elemento: 3.3.9.0.30.00' Mateial de Consumo

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 14
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8.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada e do regular cumprimento das obÍigações assumidas.
8.4. Havendo ero na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendênte até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pmzo para
pagamento iniciar-se-á aÉs a comprovação da regularizaÉo da situação, não acanetando qualquer
ônus para a Contratante.
8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária previsla na legislação aplicável, nos
termos da lnstrução Normativa n" 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal
do Brasil.
8.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições
abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas póprias, desde que, a cada
pagamento, apresente a declaraÉo de que trata o artigo 6'da lnstrução Normativa RFB n' 1.234, de
1 1 de janeiro de 2012.
8.6. O pagamento sêÉ efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em
conta-conente, na agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio
previsto na legislação vigente.
8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como êmitida a ordem bancária para
pagamento.
8.8- A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

CúUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

9.í. A CONTRATADA obriga-se a:
9.'1.í. Efetuar a entrega dos bens em perfeilas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da
respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, Íabricante, modelo, tipo,
procedência e prazo de garantia;
9.1.2. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autonzadai
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,
13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
9.2.í. Este dever implica na obrigaÉo de, a critério da Administração, substituir, reparar, conigir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos;
9.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação:
9.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação:
9.5. Manter, durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
9-6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obdgações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
9.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CúUSULA DÉCIMA - DAS oBRIGAçoEs DA CoNTRATANTE

wa
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10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
10.'1 .1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horaíoi
"10.í .2. Verificar minuciosamente, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamenle com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceita$o e recebimento definitivos;
10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obriga@es da CONTRATADA, através de
servidor especialmente designado;
10.1.4. EÍetuaÍ o pagamento no prazo previsto.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A Íiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará
ciência à Administraçâo.
11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inãdequado ou dê qualidade
inferior e, na oconência desta, não implica em conesponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus
agêntes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de'1993.
í1.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAçOES

12.1. Eventuais alteraçõês contratuais reger-se-ão pêla disciplina do artigo 65 da Lei no 8.666, de
í993.
'12.2. A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualízado da contrataÉo.
í2.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento).

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃo CoNTRATUAL

13.í. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n" 8.666, de
í993:
| - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
ll - o cumprimento inegular de cláusulas contratuais, especificações, pÍojetos e prazos;
lll - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão do serviço, nos prazos estipulados;
lV - o atraso injustificado no início do serviço;
V - a interrupção do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
Vl-- a subcontrataçáo total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a associação da
CONTRATADA com outrem, a cessâo ou transferência, total ou parcial, bem como a Íusão, ciião ou
incorporação, não admitidas no Contrato;
Vll - o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execuçáo, assim como as de seus superiores;
vlll - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 'lo do art. 67 da Lei
no 8.666, de í 993;
lX - a decretaÉo de falência, ou a instauração de insolvência civil:
X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;
Xl - a alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CoNTRATADA, que
prejudique a execução do Contrato;
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Xll - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esÍera administrativa a que está subordinada a
CONTRATANTE e exaradas no processo administraüvo a que se refere o Contrato;
Xlll - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da AdministraÉo, pot p@zo superior a '120

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna,
gueÍra, ou ainda por repetidas suspensôes que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja
normalizada a situação;
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, deconentes
de serviços, fomecímento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou guerra, assegurada à CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a
situação;
XV - a ocoÍência de caso fortuito ou de Íorça maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execuÉo do Contrato;
XVI - o descumprimento do disposto no inciso V do art- 27 da Lei no 8.666, de 1993, sem prejuízo das
sanções penais cabíveis.
13.2. Os casos da rescisáo contratual seÉo formalmente motivados nos autos, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
'13.3. A rescisão deste Contrato podeÉ ser:
í3.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos
I a Xll, XVll e XVlll desta cláusula;
13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja
conveniência para a AdministraÉo;
13.3.3. judicial, nos termos da legislação.
í 3.4. A rescisão administrativa ou amigável deveÉ ser precedida de autorização escrita e
Íundamentada da autoridade crmpetente.
13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XV desta cláusula, sem que haja culpa
da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver
sofrido, tendo ainda direito a:
13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato ate a data da rescisão.
'13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acanetaÉ a execução da garantia
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizaçÕes a ela
devidos, bem como a rêtenção dos créditos deconentes do Contrato, ate o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.
13.7. O termo de rescisão devera indicar, conforme o caso:
13.7.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.7 .2. RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.7.3. lndenizações e multas.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14.1 - Pela inexecuÉo total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia,
aplicar à contratada as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa moratóna de o,2o/o (dois décimos por cento) por dia de atraso na execuÉo do contrat:
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 160 (décimo sexto) dia.
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato;
e) suspensão tempoÉria de participação em licitação e impedimento de contratar com a
AdministraÉo por período não superior a dois (2) anos;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração pública.
'14.2 - o atraso injustificado na execução do contrato, podeÉ ensejar á rescisão do contrato.
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'14.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o contraditório,
serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no ptazo de até 15
(quinze) dias, da data da comunicaçáo oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente.

cúusula oÉcrmA eurNTA- Dos cAsos omtssos

í 5.1. Os casos omissos ou situaÇões não êxplacitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 10.520, de 2OO2, na Lei no 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar no í23, de 2006, e na Lei no

8.666, de 1993.

GúUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÃO

16.í. lncumbiÉ à CONTRATANTE providênciar a publicação do extrato deste Contrato na lmprensa
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para o@rrer no prazo de 20 (vinte)
dias daquela data.

CúUSULA DÉCIMA SÉT|MA - FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Sobradinho - BA como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas do presente Contrato.
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03
(TRÊS) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

Sobradinho - BA, 06 de maio de 2022.

REGIS CLEIVYS Ássinado de Íorma disital
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EXTRATO DE CONTRÂTO 088'2020
Contreto no 08812022. PÍoc- Adm. no. 068/2021. PÍagão Pí.sencial (SRP) n.o 016/202'1. CONTRATANTE:
Município de SobÍadinho/BA. CONTRÂTADA: RISLEY OO NASCIXIENTO SENÂ - EPP, CNPJ 00.089.564/0001-
42. ASSINATURA: O5lO5l2O22- OBJETO: fomecimento de brita destinada a suprir as necessidades da SecÍetaía
de lnlraestrutura e Serviços Públicos. VALOR GLOBAL: R$ 255.389,00 (duzêntos e cinquenta e cinco mil,
trezentos e oitenta e nove Íeais). VIGÊI{Cl.Â.t alé 31t122O22.

EXTRATO DE CONTRATO O9OI2OX2
Contrato no O9O|2O22. PÍoc. Adm. no. 190/2021. Prsgáo EletÍônica (SRP) n.' 070/2021. CONTRAÍANTE:
Município de sobradinho/BA. CoNTRATADA: CIRÚRGICA BRASIL D|STR|BU|DORA DE MEDTCAMENTOS
LTDA, CNPJ 40.788.766/0001-05. ASSINATURÂ: 0610512022. OBJETO: fornecimento de medicamentos
destinados a atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de Sobradinho-BA. VALOR GLOBAL:
R$ ?66.727,52 (duzentos e sessenta e seis mil. setecentos e vinte e sete reais e cinquenta e dois centavos).
vtcÊNclA: até 31 I 12t2022.
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